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PORTARIA IV 848/2025 

REVOGA PORTARIA QUE ESPECIFICA. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELL Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a 
Lei Complementar Municipal n° 300/2012. 

RESOLVE: 

Art.  10. Revoga todos os termos da Portaria n° 315/2025, que concedeu carga 
suplementar ao(a) servidor(a) municipal Sr(a).  Larissa  Teixeira Arcêncio, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Básica, padrão de vencimento 
M-03.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de julho de 2025..  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 
22d-• lho de 2025. 
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